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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 03 DE ABRIL DE 2024

DATA, HORA E LOCAL: Aos 03 (três) dias do mês de abril de 2024, às 09:30 horas,
na sede social da LOGPYX TECNOLOGIA S/A (“Companhia”) situada na Rua Afonso
Alves Branco, n° 124, bairro Serra, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais, CEP 30.240-160.

PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia,
conforme assinaturas lançadas no Livro de Registro de Presença de Acionistas da
Companhia.

CONVOCAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE ANÚNCIOS: Dispensada a convocação tendo em
vista a presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da
Companhia, que consideraram sanada a falta de publicação dos anúncios previstos no
art. 124, nos termos do §4º do art. 124 e do §4º do art. 133, todos da Lei n°
6.404/76.

PUBLICAÇÕES E LEITURA DOS DOCUMENTOS: Os documentos que serão
analisados na presente assembleia foram remetidos aos acionistas antes da reunião e
a inobservância do prazo previsto no artigo 133, §3º da Lei 6.404/76 foi considerada
sanada, nos termos do §4º do mesmo artigo.

COMPOSIÇÃO DA MESA: Por indicação da acionista presente, assumiu os trabalhos,
na qualidade de Presidente, o Sr. EROS VIGGIANO DE SOUZA; Secretário da Mesa:
FELIPE MOLEDA DE GODOI.

ORDEM DO DIA: Instalada a Assembleia, ressaltou-se que a sua finalidade era
deliberar, em Assembleia Geral Ordinária, sobre: (i) o relatório da administração, às
demonstrações financeiras e demais documentos pertinentes, referentes ao exercício
social encerrado em 31 de dezembro de 2023; (ii) a proposta de orçamentária para o
ano de 2024; (iii) remuneração da diretoria e conselho de administração;

DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia Geral Ordinária, após a discussão e votação
das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas deliberaram por unanimidade
de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas:

Em Assembleia Geral Ordinária:

(i) Aprovar, sem ressalvas ou modificações, o relatório da administração, o balanço
patrimonial e as demonstrações financeiras (que compõem a presente ata como



Anexo II) e os demais documentos pertinentes apresentados pelos
administradores da Companhia, referentes ao exercício social da Companhia
encerrado em 31 de dezembro de 2023. Após serem analisados os documentos e
discutidas as informações ali apresentadas, já cientes das informações
financeiras e estratégicas sobre negócios da Companhia, devido aos repasses
mensais dessas informações, os acionistas aprovam as demonstrações sem
nenhuma ressalva ou protesto; e,

(ii) Aprovar, sem ressalvas ou modificações, o orçamento anual da Companhia,
referente ao ano de 2024;

(iii) Aprovar, sem ressalvas ou modificações, a proposta de remuneração anual da
Diretoria, que será de R$ 700.000,00 para cada diretor.

ARQUIVAMENTO: Por fim, os acionistas deliberaram o arquivamento desta ata
perante a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – JUCEMG, para os devidos fins
legais.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem
dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foi suspensa a sessão pelo
tempo necessário à lavratura desta ata, que, lida e achada conforme, foi por todos os
presentes assinada.

Belo Horizonte/MG, 03 de abril de 2024
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